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Processo nº 00639/2022

Parecer nº 633/2022 CEC/RS

 

Projeto “SUAVE_CINE LITORAL - 1ª
EDIÇÃO - 2023” .

 

O projeto é relevante e oportuno por: propor na sua dimensão simbólica a
realização de sessões de cinema itinerante e ao ar livre em quatro praias do
litoral gaúcho, proporcionado uma experiência de reflexão, inspiração e
positividade para moradores, veranistas e turistas, com o compromisso de criar
uma atmosfera de celebração acolhedora entre público e arte; em sua dimensão
econômica se propõe a retomada da cadeia econômica da cultura, a
movimentação de diferentes áreas da economia criativa e o envolvimento de
equipes de diferentes cidades, buscando sustentabilidade financeira ao setor
cultural; na dimensão cidadã apresenta a proposta de reocupar os espaços
públicos com atividade cultural gratuita, com exibição de filmes de curta-
metragem em praias populares e deslocando o eixo de exibição da capital para
o litoral;

O projeto apresenta como um de seus objetivos “Estimular o consumo de
obras produzidas no Rio Grande do Sul”, mas se compromete a exibir apenas
25% de obras gaúchos na sua programação. Recomendamos repensar esse
índice para um maior estimulo e valorização da produção audiovisual do estado.
Também alertamos que o projeto carece de uma maior atenção aos recursos de
acessibilidade. Por exemplo, poderia se propor a inserir pelo menos uma obra
com algum recurso acessível por evento. Também apresenta uma grande
atenção para a montagem da estrutura para desenvolver o evento, porém
minimiza no tempo de sua execução, além de não deixar um legado específico
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para a comunidade local.

O projeto demostra-se viável, embora não tenha apresentado Cartas de
Intenção de Patrocínio.

Em conclusão, o projeto “SUAVE_CINE LITORAL - 1ª EDIÇÃO - 2023” é recomendado para
financiamento público, em razão de seu mérito cultural, relevância e oportunidade, podendo captar
até R$ 339.920,00 (trezentos e trinta e nove mil e novecentos e vinte reais) junto ao Sistema
Integrado de Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 07 de outubro de 2022.

 


